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oPRESIDENTEDACÀMARAMUNICIPALDEALvoRAoADooÉSTÊ.Ro,nousodesuâs

atri. -,:Çóes que lhe São conferidas pela constituiçáo do Estado de Rondônia, Lei Orgànica do Municipio e Resoluçáo

n.. . 
i712005 e Regimênto lntemo, considerando que a LEI l.f 14.133/2021, que dispÔe sobre a nova Lei licitaçÕes e

conl,atosadministrativos.estabeleceuqueaslicitaçõescomfundamentonestaleideveráoseÍconduzidaspor

/Ag(..r:e de contrataçã0, a ser designado pela autofidâde competente, entre servidores eÍetivos do quadro de Pessoal

da r..rninlstração municipal (art.8'' cia LEI iV' 14'133/2021):

conjiderando, pois, a necessidade de designar servidor efelivo para o exercíclo de tal Íunção RESOLVE editar a

seg . rte PORTARIA:

Art'í".EstaPortariadispôesobreanomeaçãodeAgentedeContrataçãoesuaEquipedeApoio

parir conduzir os atos das licitaçõês e contrataçôes deÍivadas da lEl lrlo 14.133/2021: TitulaÍês e Membros assim

coniseussuplentes,conformeResoluçãol63,cMAol2024aprovadaem19deMarçode2024pelaCâman

Municipal dê Alvorada do OestelRo:

Art. 2". Fica nomeado o Servidor Eíetivo o Sta. Moacir Àmaro da Silva, brasileiro, casado, Servidor

Pú:.:o da CMAO, inscrito no RG no 374.608 SSP/RO e devidamente inscrito no CPF/MF s0b n" 499 166'292'34'

res:ri?nte e domiciliado na Rua Monteiro Lobato no 4282 Três Poderes, nestê MUnicipio de AlvoÍada do oeste/Ro'

pari: Exercêr a função de AGENTE DE CONTRATAçÀO E DE PREGOEIRO dâ CMAO, a fim de conduzir os atos

das crtaçôes derivada§ da Lei Federal LEt N" 14'133/2021)'

pAttAcRAFo úN,co, Somonre em /ic,taÇões na modatidade pregão, o (a) agente responsâvelpela condução do

ce.i::me é designado (ã) píegoeiro (a)

Art3".FicamNOMEADoSÇoMol\iEMBRoSTITULARESDAEQUIPEDEAPoIooSfLUIZANToNI0

TE()DORO Servidor Público da CMAO, inscrito no RG no 505097 SSP/RO e devidamente inscÍilo no CPF/MF sob rt"'

67 2.37 5.222-68. residente e domiciliado na Linha 54 km 02 lado Esquerdo nesta cidade de AlvoÍada do oeste/Ro E

Av. são Paulo, Bairro Três PodeÍes - Alvora da do oeste/Ro
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tarfl::m o SÍ. LEOVERALDO LUIZ GOMES FERREIRÂ, portador do RG: 505.177 SSP/Ro e CPF: 283.760.212'49

resi:: rte e domiciliado na Linha 54 km 02 lado diÍeito nesta cidade de Alvorada do oesle/Ro.

Art.4". Ficam também NOMEADOS COMO IúEMBROS suplentes dos TITULARES DA EQUIPE

DE -.roto: os sewidores MATHEUS BORILLE como Membro suplente de LEOVERALDO LUIZ GOMÊS

FEFREIRA e IGOR OLIVEIRA SILVA como Membro Suplente de LUIZ ANTONIO TEODORO'

§ 1, O servidor o sra LUIZ ANTONIO TEODORO, atuará como Agente de conrataçáo, nas ausências ou

alar irmento legais do titular, con§taflte do Artigo 1Ô, desla podaria:

s !. Os Servidores mencionados nô caput destes artigos auxiliarão o Agente de ContrâtâÉo no desempenho de

sua,i atribuições.

Art.50. lntegram o rol de atribuiçoes do Agente de Contrataçao e do Pregoeiro (a) a tômâda de

dec ,;Ões, o acompenhamento do trâmite da licitâção, o impulsionamento do prccedimento licitatório e a execução de

qua iquer outras alividadês necêssáÍias ao bom andamento do certame até a homologação e das contralaçóes

diri,:as, incluindo a solicitaÉo de emissão de pareceres técnicos e iurídicos, para subsidiar as suas decisôes.

1ARAGRAFO ÚN\CO. A Agente de ContrataÉo convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e

de iJará as aúibuiçoes para o rêgulaÍ desenvolvimento das licilaÉês e conkataçôes da Cámara Municipal;

Art. 60. Esta Portaria entra em vigor a paÍtir da data de sua publicação'

Art.7". Fica Íevogada a Poúaria de No 011/CMAo de 26 de Fevereiro dê 2024, anterioí que versa

scDre o mesmo assunto bem como as disposiçóes êm contráriÔ.
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UELINTON DE
OLIVEIRA

ROSA:002001 42283

Aivorada do Oeste 26 de Março de 2024

UELINTON DE OLIVEIRI\ ROSA
Presidente da CMAO
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